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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, doravante denominada SEFAZ, com sede na Avenida João Batista Parra, 

nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÇNICA, para AQUISIÇÃO DE CORTINAS DE AR CONDICIONADO 
PARA A AGENCIA DA RECEITA ESTADUAL E PARA A SEDE DA SEFAZES, 
conforme processo E-Docs nº 2024-K4GMM, ID CidadES nº 
2024.500E0600001.01.0001 nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Estadual nº 5.352-R/2023, do Decreto Estadual 5.545-R/2023 e demais normas 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1 - DO OBJETO E DISPOSIGOES ESSENCIAIS 

1.1-O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a aquisição, o 
transporte e a instalação de 8 (oito) cortinas de ar condicionado, sendo 6 (seis) 
unidades de 120cm, 1 (uma) unidade de 90cm e 1 (uma) unidade de 150cm, todas 
operando a 220v, destinadas à Agência da Receita Estadual de Vitória, à Recepção no 
Térreo e ao Refeitório do 13º Andar, estes últimos da sede da Secretaria da Fazenda 

do Estado do Espírito Santo (SEFAZ/ES), em Vitória-ES, conforme especificações do 
Termo de Referência, Anexo | deste Edital. 

1.2- A licitação será realizada em grupo único, formados por 03 (três) itens, conforme 
tabela constante do Anexo | deste Edital, devendo o licitante oferecer proposta para 
todos os itens que compõem o grupo. 

1.3-O preço maximo admitido para a presente licitação é o que consta no Anexo | 
deste Edital. 

1.4 - Data da sessão pública: 06 de agosto de 2024, às 10h:30min. 

1.5 - O modo de disputa será o aberto e fechado 

1.6 - Esta licitagao sera julgada sob o critério de menor preco por grupo de itens. 

1.7 - As despesas decorrentes da presente licitagdo correrdo a conta do orgcamento 
proprio da Secretaria de Estado da Fazenda, a cargo da conta da atividade nº 
10.22.101.04.123.0050.2151 - GESTAO FISCAL, CONTABIL E FINANCEIRA DO 
ESTADO, Elemento de Despesa no 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE do orcamento da SEFAZ para o exercicio de 2024. 
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D 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

— SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
2 - DAPARTICIPAGCAO NA LICITAGAO 

& 

2.1 - Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1 - Os interessados deverdo atender as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia util anterior a data prevista para 
recebimento das propostas. 

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

23-E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto 
aos órgãos responsaveis pela informagdo, devendo proceder, imediatamente, a 
corregdo ou a alteragdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4 - A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo 
no momento da habilitagdo. 

2.5 - Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 

2.6 - Não poderao disputar esta licitagdo: 

2.3.1 - Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s); 

2.3.2 - pessoas juridicas reunidas em consoércio; 

2.3.3 - autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servicos ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.34 - empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela 
elaboração do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.5 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

2.3.6 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

2.3.8 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato servidor público estadual, independentemente de 
qual seja o órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme art. 9º, $ 1º, da Lei nº 14.133/2021 e 

arts. 221, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 46/1994 e 35 da 

Constituição Estadual. 

2.7 - O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9 - O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
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D 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
— SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

& 

3.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

3.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso 

11l do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3.4 - cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e 
em outras normas especificas. 

3.4 - O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio 
do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021. 

3.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
20086, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.1-no item exclusivo para participagdo de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” impedira o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

3.5.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6- A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11 - O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 
possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgdo ou entidade 
promotora da licitagdo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

3.12 - Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as 
operagdes no sistema eletronico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas 
pela Administracdo ou de sua desconexao. 

3.13 - O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurancga, para imediato bloqueio 
de acesso. 
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D 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

& 

4.1-O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos campos indicados. 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 -0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo 
previsto para contratação. 

4.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

S-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.3 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.4 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.5- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

5.6 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$5,00 (cinco reais) (preencher). 

5.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequivel. 

5.9 - O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregédo eletrénico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com 
prorrogacdes. 

5.10.1 - A etapa de lances da sessdo publica terá duragdo de dez 
minutos e, apds isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duracdo da sessao publica. 

5.10.2 - A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrera sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, 
inclusive no caso de lances intermediarios. 

5.10.3 - Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessdo publica encerrar-se-4 automaticamente, e o 

sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificagdo. 

5.10.4 - Definida a melhor proposta, se a diferenca em relação a 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocagdes. 

5.10.5 - Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediarios. 

5.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

5.11.1 - A etapa de lances da sessdo publica terá duragdo inicial de 
quinze minutos. Apds esse prazo, o sistema encaminhard aviso de 
fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera o periodo de 
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“ 

GOVERNO DO ESTA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema 
abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante 
poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 
ofertar melhor lance. 

5.11.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.11.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 

5.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

5.12.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
definidas neste item, poderão os licitantes que apresentaram as três 
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

5.12.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.12.3 - A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessdo publica encerrar-se-4 automaticamente, e o 
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sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

5.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19-Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.19.1 - Nessas  condições, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

EDITAL Nº 002/2024 

Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001-30 - Tel.: (27) 3347-5117 - E-mail: licitacaoQsefaz.es.gov.br

20
24

-H
F

H
W

S
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
7/

20
24

 1
0:

48
   

 P
Á

G
IN

A
 9

 / 
75



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.19.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1 - Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

5.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

5.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes 
e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.21.4 - O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta, Anexo IL.A deste Edital, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
juntamente com os Dados Complementares, Anexo II.B deste Edital, e 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
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5.21.5 - E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

& 

5.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 - SICAF; 

6.1.2 - Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo — 
CRC/ES; 

6.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.1.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 - A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também 
em nome de seus sócios majoritarios, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevé 
dentre as sancdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio 

de pessoa juridica da qual seja sócio majoritario. 

6.3 - Constatada a existéncia de sanção que inviabilize a participagdo ou contratagdo, o 

Pregoeiro reputara o licitante desclassificado, por falta de condição de participagao. 

6.4 - Sera também desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1 - contiver vicios insanaveis; 

6.4.2 - ndo obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de 
Referéncia; 

6.4.3 - apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do 
preco maximo definido para a contratação; 
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6.4.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

& 

6.4.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.5 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de 

habilitação serão apreciados e, após análise, será declarado vencedor o licitante 

classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1-Os documentos previstos no Termo de Referência, Anexo | deste Edital, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, 

social e trabalhista e econémico-financeira, podera ser substituida pelo 
registro cadastral no SICAF. 

7.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser apresentados em 
original, por cópia ou em formato digital. 

7.3 - Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitacdo, e o declarante respondera pela veracidade das informacdes prestadas, 

na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 - Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a 

declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

7.5 - O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaracdo de que 

suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6 - A habilitacdo sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.6.1 -Somente haverda a necessidade de comprovagcdo do 
preenchimento de requisitos mediante apresentacdo dos documentos 
originais nao-digitais quando houver dúvida em relação a integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

7.7 - E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

& 

7.7.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.8 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro. 

7.9 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

7.10 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigéncias de 
habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

7.11-Nas hipóteses previstas no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como 
parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

8 - DOS RECURSOS 

8.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão; 

8.3.2- o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do 
art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
sera de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a 
defesa de seus interesses. 

8.8 - O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9-0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

8.10 - Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no 
sistema de processo eletrénico E-Docs, no Acesso Cidadao 
(https://acessocidadao.es.gov.br/). 

9 - DA ADJUDICAGAO E DA FORMALIZACAO DA CONTRATAGAO 

9.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologara o procedimento licitatério e adjudicara o objeto. 

9.2 - Apds a homologacdo, o adjudicatario sera convocado para assinar o contrato ou 
receber o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis. 

9.2.1 - Considerando a adogdo do processo eletronico E-Docs, a 

assinatura serd realizada mediante usuario e senha (assinatura 
eletrénica) no Acesso Cidaddo (https://acessocidadao.es.gov.br/) ou 

através de certificado digital, conforme acordado entre as partes. 

9.2.2 - Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em 
um mesmo documento. 

9.23-No caso de assinatura eletronica, as partes deverão 
providenciar uma conta verificada no Acesso Cidadão, conforme 
instrucdes contidas no endereco: https://compras.es.gov.br/conta- 

verificada. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

9.3-A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 90, $ 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo ente promotor do certame. 

& 

9.4 - Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de 
convocação e assinatura previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos itens 
antecedentes quando da realização das contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços. 

9.5 - Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

10 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 
Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1-não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

10.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

10.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

10.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
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10.1.5 - fraudar a licitação 

& 

10.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação 

10.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

10.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 
arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração 

falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

10.3 - O licitante ou adjudicatario que cometer qualquer das infrações discriminadas 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, as seguintes sanções: 

10.3.1 - multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado para os lotes em que participou o licitante; 

10.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

10.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 
disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 
Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

10.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 
no Termo de Contrato ou no Termo de Referência. 

EDITAL Nº 002/2024 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
— SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

11 - DAIMPUGNAGCAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

“& 

11.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

11.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

11.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica no endereço www.compras.es.gov.br, no menu “Licitações”, na opção 
“Pesquisar Editais” ou protocolizada no órgão realizador do certame, de 9 às 18 horas, 
ou enviadas para o e-mail licitação(Qsefaz.es.gov.br. Somente serão aceitas 
impugnações protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s). 

11.4-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

11.4.1 - A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida 
excepcional e devera ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do 
processo de licitagao. 

11.5-Caso o Pregoeiro decida pela improcedéncia da impugnação ao ato 
convocatdrio, deverá encaminhar o processo para a Autoridade Competente — 
Ordenadora da Despesa — a quem competird, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão 
do Pregoeiro. 

11.6 - Acolhida a impugnac3o, sera definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11.7 - Qualquer modificagdo no edital sera divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

12 - DAS DISPOSICOES FINAIS 

12.1 - Sera divulgada ata da sessão publica no sistema eletrénico. 

12.2 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca 
a realizagdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

12.3 - Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica 
observarao o horario de Brasilia - DF. 

EDITAL N° 002/2024 
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GOVERNO DO ESTADO -DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

12.4 - A homologação do resultado desta licitagdo não implicara direito a contratagao. 

& 

12.5 - As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacdo. 

12.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas 
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatério. 

12.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a 
o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administracéo. 

12.8 - O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importard o 
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados 
os principios da isonomia e do interesse publico. 

12.9 - Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou 
demais pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

12.10 - O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratagcdes Publicas (PNCP) e endereco eletrônico www.compras.es.gov.br, no 

menu “Licitagdes”, na opção “Pesquisar Editais”. 

12.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo | — Termo de Referéncia 

Anexo Il — Modelos do Edital 

Anexo |ll — Minuta de Contrato 

Vitéria/ES, 24 de julho de 2024 

Alexandre Vargas Nemer 
Agente de Contratação 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

Termo de Referéncia 

AQUISICAO DE CORTINAS DE AR CONDICIONADO PARA A 
AGENCIA DA RECEITA ESTADUAL E PARA A SEDE DA SEFAZ/ES 

SUBGERENCIA ADMINISTRATIVA - SUADI 

22 de julho de 2024 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1. OBJETO 

1.1 DESCRIGAO DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição, o transporte e a instalagdo de 8 (oito) 

cortinas de ar condicionado, sendo 6 (seis) unidades de 120cm, 1 (uma) unidade de 90cm e 

1 (uma) unidade de 150cm, todas operando a 220v, destinadas & Agéncia da Receita 

Estadual de Vitéria, à Recepção no Térreo e ao Refeitorio do 13° Andar, estes ultimos da 

sede da Secretaria da Fazenda do Estado do Espirito Santo (SEFAZ/ES), em Vitéria-ES. 

Este objeto inclui: 

a. A aquisição de 8 (oito) unidades de cortinas de ar condicionado, sendo especificadas 

como 6 (seis) unidades de 120cm, 1 (uma) unidade de 90cm, e 1 (uma) unidade de 

150cm, todas operando a 220v. 

b. O transporte seguro e eficiente desses equipamentos até os locais de instalação 

designados: a Agéncia da Receita Estadual de Vitéria, à Recepção no Térreo e o 

Refeitério do 13° Andar da sede da SEFAZ/ES 

c. A instalação profissional das cortinas de ar condicionado nos locais especificados, 

garantindo o pleno funcionamento e conformidade com as necessidades operacionais 

da SEFAZ/ES.Este processo deve contemplar tanto a instalagdo mecanica quanto a 

elétrica. 

1.2 TABELA DE AQUISIGAO 

CORTINAS DE AR CONDICIONADO 
QUANTITA á & cÓDIGO CODIGO mEM | TIVO DESCRIGAO (Unidades) | COMPRAS GOV SIGA 

Cortinas de Ar: Fornecimento de cortinas de ar 
com as seguintes caracteristicas: 

o Largura de 1,20 metros. 
* Controle remoto inclusivo. 
* No minimo dols niveis de velocidade 

ajustaveis. 
" & 452993 o » — Controle automático da direção do ar 

(para cima e para baixo). 
» Controle manual da direção do ar 

(esquerda e direita) 
Poténcia minima de 240W. 
Vazão de ar de no minimo 30 m¥min. 
Tensão de 220V. 
Garantia minima de 12 meses. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Transporte: Inclui o transporte seguro e eficiente 
das cortinas de ar até os locais de instalação 
designados, garantindo a entrega dos 
equipamentos em condições ideais para a 
instalação e uso. 
Instalação: Serviço de instalação profissional das 
cortinas de ar nos locais especificados, incluindo 
todas as configurações necessárias para garantir 
o funcionamento eficiente e adequado dos 
equipamentos. A instalagao sera realizada por 
técnicos qualificados, seguindo as melhores 
praticas e padrões técnicos para proporcionar um 
ambiente climatizado eficaz e confortavel. Este 
processo deve contemplar tanto a instalação 
mecénica quanto a elétrica. 

430332 
261986 

Cortinas de Ar: Fornecimento de cortina de ar 
com as seguintes caracteristicas: 

* Largura de 90 centimetros. 
Controle remoto inclusivo. 

* No minimo dois niveis de velocidade 
ajustáveis. 

* Controle automático da direção do ar 
(para cima e para baixo). 

* Controle manual da direção do ar 
(esquerda e direita). 

e Poléncia minima de 180W. 
e Vazdo de ar de no minimo 20 m%min. 
* Tens&o de 220V. 
* Garantia minima de 12 meses. 

Transporte: Inclui o transporte seguro e eficiente 
da cortina de ar até o local de instalagao 
designado, garantindo a entrega do equipamento 
em condigdes ideais para a instalação e uso. 
Instalação: Serviço de instalação profissional da 
cortina de ar no local especificado, incluindo 
todas as configuragdes necessarias para garantir 
o funcionamento eficiente e adequado dos 
equipamentos. A instalação será realizada por 
técnicos qualificados, seguindo as melhores 
praticas e padrões técnicos para proporcionar um 
ambiente climatizado eficaz e confortavel. Este 
processo deve contemplar tanto a instalação 
mecanica quanto a elétrica. 

420876 
55255 

Cortinas de Ar: Fornecimento de cortina de ar 
com as seguinles caracteristicas: 

* Largura de 150 centimetros 
e Controle remoto inclusivo. 
*  No minimo dois niveis de velocidade 

ajustaveis. 
* Controle automatico da direção do ar 

(para cima e para baixo). 
» Controle manual da direção do ar 

(esquerda e direita). 
Poténcia minima de 300W. 
Vazéo de ar de no minimo 40 m%min. 
Tensão de 220V. 
Garantia minima de 12 meses. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CORTINAS DE AR IDICIONADO 
Transporte: Inclui o transporte seguro e eficiente 
da cortina de ar até o local de instalação 
designado, garantindo a entrega do equipamento 
em condições ideais para a instalação e uso. 
Instalação: Serviço de instalação profissional da 
cortina de ar no local especificado, incluindo 
todas as configuragdes necessarias para garantir 
o funcionamento eficiente e adequado dos 
equipamentos. A instalagao sera realizada por 
técnicos qualificados, seguindo as melhores 
préticas e padrões técnicos para proporcionar um 
ambiente climatizado eficaz e confortavel. Este 
processo deve contemplar tanto a instalagao 
mecAnica quanto a elétrica 

1.3 ESTADO DOS BENS, TIPO E AGRUPAMENTO 

a. O fornecedor será responsavel por assegurar que todos os equipamentos sejam 

entregues em perfeito estado de funcionamento e sejam instalados de acordo com as 

melhores praticas e padrées técnicos, proporcionando um ambiente climatizado eficaz e 

confortavel nos locais designados. 

b. Os bens objeto desta contratagdo sdo caracterizados como comuns, adequados as 

praticas de mercado e às necessidades operacionais da SEFAZ/ES, nao se enquadrando 

como bens de luxo. Esta caracterizagdo esta alinhada com o Decreto nº 5.352-R/2023 e 

fundamentada no Estudo Técnico Preliminar. 

c. Agrupamento de ltens: Os itens serdo agrupados em um único lote, conforme 

estabelecido no capitulo VIII do Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado. Esta estratégia 

visa simplificar o processo licitatério, facilitando a gestão e execução do contrato. 

1.4 VALORES ESTIMADOS A NIVEL DE ETP 

a. Realizamos uma pesquisa detalhada através do Google Shopping em 23 de janeiro de 

2024 para identificar os pregos atuais de cortinas de ar de 120 cm e 220V disponiveis no 

mercado, com foco em lojas online para capturar os pregos vigentes. E crucial entender que 

os preços podem variar de acordo com a dindmica do mercado e a disponibilidade dos 

produtos. Para a estratégia de aquisicdo da SEFAZ/ES, que inclui um total de 8 cortinas de 

ar, sendo uma de 90 cm e outra de 150 cm, além das 6 unidades padrão de 120 cm, 

fornecemos as seguintes estimativas baseadas nos dados coletados: 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

b. Tabela de Itens e valores a nivel de Pré-Pesquisa de Preços: 

Item 1: Cortina de Ar EOS 120cm com Controle Remoto Ca1212C 220V - R$ 540,00 
Item 2: Cortina de Ar EOS 120cm EOS-CE12 220V - R$ 593,99 
Item 3: Cortina de Ar EOS 120cm com Controle Remoto EOS-CER12 220V - R$ 638,99 
Item 4: Cortina de Ar Springer 220v c/ Controle Remoto 120CM ACF12S5 - R$ 1.015,55 
Item 5: Cortina De Ar 1,20 Metros Com Controle Remoto 220v - R$ 854,99 

Item 6: Cortina De Ar 1,20m Branca 220v - Vix One - R$ 789,99 
Item 7: Cortina De Ar C/ Controle Remoto Elgin 120cm 220V Monofasico - R$ 825,55 
Item 8: Cortina de Ar Agratto 120CM 220V Monofasico CAR12-02 - R$ 890,10 
Item 9: Cortina de Ar 120 CM Springer 220V - R$ 949,05 
Item 10: Cortina de Ar, 120cm, Com Controle Remoto, Agratto - CAR12-02 - R$ 916,98 
Item 11: Cortina de Ar Springer 220v ¢/ Controle Remoto 120CM ACF12S5 - R$ 983,48 

c. Com base nos preços selecionados para os aparelhos de cortina de ar de 120 cm, os 

valores são os seguintes: 

i. — Preço minimo encontrado: R$ 540,00 

ii. — Preço maximo encontrado: R$ 1.015,55 

iii — Preço médio por unidade: R$ 818,06 

d. Para assegurar uma estimativa orgamentaria precisa para a SEFAZ/ES, é importante 

destacar que a pesquisa de preços foi realizada para modelos de cortinas de ar de 120 cm e 

220V, mesmo assim, a inclus@o de unidades de dimensdes distintas, especificamente uma 

de 90 cm e outra de 150 cm, foi considerada no célculo do custo total para a aquisição de 8 

unidades. Esta estratégia ¢ adotada com o entendimento de que as variagdes de prego entre 

os diferentes tamanhos tendem a se equilibrar no agregado, permitindo que a estimativa 

apresentada reflita adequadamente a realidade do mercado. Assim, o valor estimado 

oferece uma visao fidedigna do investimento necessario para a implementagéo das cortinas 

de ar, abordando as necessidades de climatizagéo institucional com base nas dimensões 

especificas dos espagos. 

e. Valores totais estimados a nivel de Pré-Pesquisa de Pregos: 

i.  Valor total estimado com base no prego minimo: R$ 4.320,00. 

ii.  Valor total estimado com base no preço maximo: R$ 8.124,40. 

iii — Valor total estimado com base no preco médio por unidade: R$ 6.544,48. 
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20
24
-7
F4
Q6
2 

- E
DO
CS
 

- D
OC
UM
EN
TO
 
OR

IG
IN

AL
 

22
07
12
02
4 

15
:0
3 

PA
GI

NA
5/

41

20
24

-H
F

H
W

S
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
7/

20
24

 1
0:

48
   

 P
Á

G
IN

A
 2

3 
/ 7

5



GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

f. Custos de Transporte e Instalação: considerando a aquisição de 8 unidades de cortinas de 

ar, incluindo variações de tamanho (90cm, 120cm e 150cm), os custos para instalação 

podem ser estimados conforme segue: 

i. — Opção de Instalação 1 (Frigelar): Instalação de Cortina de Ar de 90cm/120cm/150cm 

Agyx por R$ 299,00 (preço com desconto). 

i. — Opção de Instalação 2 (V.R. Sandry Climatização e Refrigeração ME): Instalação de 

Cortina de Ar de 0,90m a 1,50m por R$ 360,00. 

g. Custo por Instalação: R$ 299,00 a R$ 360,00 por unidade. 

h. Custos totais de instalação a nível de Pré-Pesquisa de Preços: para as 8 unidades, os 

custos de instalação são recalculados. 

i.  No custo mais baixo: R$ 299,00 x 8 = R$ 2.392,00. 

ài. — Nocusto mais alto: R$ 360,00 x 8 = R$ 2.880,00. 

i. Assumindo que o custo de transporte seja incorporado ao preço de aquisição ou 

represente um valor adicional nominal — considerando que muitas lojas online oferecem 

frete grátis ou com custo reduzido para compras em volume —, os custos totais estimados 

para a aquisição, transporte e instalação das 8 cortinas de ar são: 

i. — Com base no preço médio: R$ 6.544,48 (aquisição) + R$ 2.392,00 a R$ 2.880,00 

(instalação) = R$ 8.936,48 a R$ 9.424,48. 

i. — Com base no preço minimo: R$ 4.320,00 (aquisição) + R$ 2.392,00 a R$ 2.880,00 

(instalação) = R$ 6.712,00 a R$ 7.200,00. 

iii — Com base no prego máximo: R$ 8.124,40 (aquisição) + R$ 2.392,00 a R$ 2.880,00 

(instalação) = R$ 10.516,40 a R$ 11.004,40. 

j. Estes valores oferecem um espectro detalhado dos custos estimados para a aquisição, 

transporte e instalação das 8 unidades de cortinas de ar, permitindo um planejamento 

financeiro mais preciso e alinhado com as necessidades da SEFAZ/ES. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1.5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

1.5.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 220101 

b) Fonte de Recursos: 1500 

c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123.0050.2151 

d) Elemento de Despesa: 449052 

e)  Plano Interno: 2151 

1.5.3 A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos 

aprovagdo da Lei Orgamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento 

1.6 VALORES ESTIMADOS A NIVEL DE PESQUISA DE PREGOS (ANEXO II) 

a. Os valores estimados encontrados através da pesquisa de pregos do Setor de Compras e 

Cotagbes da SEFAZ para a aquisição de cortinas de ar encontram-se no Anexo |ll deste 

Termo de Referéncia. A estimativa baseia-se em uma pesquisa de pregos abrangente que 

inclui consultas a fornecedores, analise de precos de contratos anteriores deste e de outros 

órgãos, atas de registro de pregos e outras fontes que refletem o valor de mercado atual. O 

valor estimado orienta a aceitabilidade das propostas e serve como critério de julgamento 

pelo pregoeiro designado durante o procedimento licitatorio. 

b. Carece notificar que a estimativa de custo inicial para a aquisigao das cortinas de ar 

condicionado (item 1.4), realizada durante a fase do Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem 

carater relativamente superficial e informal e serviu tão somente como uma orientação 

preliminar. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa para a aquisição de cortinas de ar destinadas à Agência da Receita 

Estadual de Vitória, à Recepção no Térreo e ao Refeitório do 13º Andar, estes últimos da 

sede da Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo (SEFAZ/ES) encontra respaldo 

em uma análise criteriosa das condições ambientais e operacionais da instituição, visando 

aprimorar a eficiência do atendimento e o bem-estar de colaboradores e contribuintes. 

2.1 Melhoria das Condições Ambientais de Trabalho: A adequação do ambiente de 

trabalho às normas de saúde e segurança ocupacional, conforme estabelecido na legislação 

trabalhista, é uma necessidade premente. A instalação de cortinas de ar visa atender a 

esses requisitos, proporcionando um ambiente com temperatura controlada e confortável, o 

que é essencial para a saúde e o desempenho eficiente dos colaboradores. 

2.2 Racionalização do Uso de Energia: A constante perda de ar frio devido ao movimento 

nas portas de acesso resulta em um aumento no consumo de energia dos sistemas de 

climatização. A instalação de cortinas de ar contribuirá significativamente para a eficiência 

energética, uma medida alinhada com as políticas de sustentabilidade e responsabilidade 

fiscal. 

2.3 Cumprimento de Normas Técnicas e Ambientais: As cortinas de ar são dispositivos 

reconhecidos por normas técnicas como eficazes na manutenção da qualidade do ar interno, 

prevenindo a entrada de poluentes e mantendo a estabilidade térmica. A adoção dessa 

tecnologia está em conformidade com as diretrizes ambientais e de qualidade de vida no 

trabalho. 

2.4 Otimização do Atendimento ao Público: Um ambiente com condições climáticas 

estáveis e agradáveis impacta diretamente na qualidade do atendimento oferecido aos 

contribuintes. A instalação das cortinas de ar irá garantir um espaço mais confortável para o 

público, refletindo positivamente na imagem e na eficiência do serviço público. 

2.5 Análise Custo-Benefício: A relação custo-benefício da instalação de cortinas de ar é 

favorável, considerando a economia a longo prazo com gastos de energia e a melhoria nas 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

condições de trabalho. Esta medida representa um investimento estratégico na infraestrutura 

da agência, com reflexos diretos na produtividade e na satisfação dos usuários dos serviços. 

Em vista destes aspectos, a aquisição de cortinas de ar para destinadas à Agência da 

Receita Estadual de Vitória, à Recepção no Térreo e ao Refeitório do 13º Andar, estes 

últimos da sede da SEFAZ/ES é uma decisão fundamentada em princípios de eficiência 

operacional, conformidade legal e compromisso com a qualidade do ambiente de trabalho e 

do atendimento ao publico. 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

Conforme a Lei n° 14.133/21, que estabelece as normas gerais de licitação e 

contratagdo publica, a SUADI compromete-se a seguir rigorosamente os procedimentos 

legais para garantir a eficiéncia, a transparéncia e a obtenção do melhor valor em suas 

contratagdes. Nesse contexto, a aquisição de cortinas de ar-condicionado para a SEFAZ/ES 

foi precedida pela elaboragdo de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) evidenciando a 

necessidade e as especificacdes técnicas do objeto de contratação. 

Após a conclusao do Estudo Técnico Preliminar (ETP) pela SEFAZ/ES, o qual 

detalhou a necessidade de aquisição de 8 (oito) unidades de cortinas de ar condicionado de 

220V (6 de 120cm, 1 de 90cm e 1 de 150cm), com especificagdes técnicas precisas para 

melhoria da eficiéncia energética e do conforto ambiental nas instalações da Secretaria, 

procederemos com o processo de licitagdo na modalidade pregao. 

3.1 DETALHES DO ETP CONDUZIDO 

O ETP realizado identificou a necessidade especifica de climatizagdo em 

determinadas areas da SEFAZ/ES, visando proporcionar um ambiente de trabalho mais 

confortavel e eficiente, além de buscar solugdes energeticamente eficientes alinhadas as 

politicas de sustentabilidade da Secretaria. A analise de mercado detalhada indicou uma 

variação de pregos entre R$540,00 e R$1.015,55 por unidade, levando a uma estimativa de 

custo total, com instalagéo, que varia entre R$ R$8.936,48 e R$11.004,40. 

Av. Jodo Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitéria - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001-30 - Tel.: (27) 3347-5117 - E-mail: lictacao@sefaz.es.gov.br 

20
24
-7
F4
Q6
2 

- E
DO
CS
 

- D
OC
UM
EN
TO
 
OR

IG
IN

AL
 

22
/0

7/
20

24
 

15
:0
3 

PA
GI

NA
 

9 
/41

20
24

-H
F

H
W

S
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
7/

20
24

 1
0:

48
   

 P
Á

G
IN

A
 2

7 
/ 7

5



GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

3.2 PROCESSO DE LICITAÇÃO SUGERIDO NA MODALIDADE PREGÃO 

a. Modalidade Sugerida: A modalidade pregão foi selecionada por ser a mais adequada para 

este tipo de aquisição, dada a natureza comum do bem e a possibilidade de obter as 

melhores ofertas por meio de um processo competitivo e dinâmico. 

b. Justificativa para a Modalidade Pregão: Esta modalidade sugerida é justificada pela 

eficácia em promover a ampla competição, permitindo que a SEFAZ/ES obtenha as cortinas 

de ar-condicionado com os melhores preços e condições disponíveis no mercado, conforme 

identificado no ETP. 

c. Especificidade do ETP: O ETP forneceu uma base sólida para o processo licitatório, 

detalhando as especificações técnicas necessárias, a quantidade de cortinas de ar 

desejadas, e os critérios de seleção baseados na eficiéncia energética, durabilidade e 

custo-benefício dos produtos. Este nível de detalhamento assegura que as propostas 

recebidas atendam precisamente às necessidades identificadas. 

d. O processo de licitação sugerido na modalidade pregão, fundamentado no ETP 

detalhado, assegura a aquisição de cortinas de ar-condicionado que atendem às 

especificações técnicas e operacionais necessárias para a SEFAZ/ES. Este procedimento 

reflete o compromisso da Secretaria com a transparência, a eficiência e a obtenção de valor 

para a administração pública, garantindo que as necessidades de climatização sejam 

atendidas de maneira eficaz e econômica. A decisão de sugerir a licitação na modalidade 

pregão está alinhada ao objetivo de promover um ambiente de trabalho ótimo, contribuindo 

para o bem-estar dos servidores e para a sustentabilidade operacional da Secretaria. 

e. O Inciso VII, §1°, Art. 18 estabelece que esta seção deve conter a descrição completa da 

solução mais vantajosa identificada para contratação, incluindo aspectos relacionados à 

manutenção e assistência técnica, quando aplicáveis. 

3.3 SOLUÇÃO MAIS VANTAJOSA IDENTIFICADA 

a. A análise detalhada das opções disponíveis no mercado indicou que a solução mais 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

vantajosa para a SEFAZ/ES envolve a aquisição de cortinas de ar condicionado que 

atendam a critérios específicos de eficácia, eficiência energética, conveniência e 

sustentabilidade. Esta solução genérica foi selecionada com base em sua capacidade de 

proporcionar o equilíbrio ideal entre performance e custo ao longo de seu ciclo de vida, sem 

comprometer os objetivos de sustentabilidade e conforto ambiental. 

3.4 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

a. Capacidade e Desempenho: As cortinas de ar devem garantir eficiência na 

manutenção da temperatura interna, com vazão de ar adequada para o tamanho das 

entradas, e rápida estabilização da temperatura interna. 

b. Compatibilidade: Equipamentos devem ser compatíveis com sistemas de climatização 

existentes na SEFAZ/ES, permitindo uma fácil integração e gestão. 

c. Segurança: Deve atender a todas as normas de segurança e saúde ocupacional, 

incluindo certificações específicas para equipamentos de climatização. 

d. Sustentabilidade: Preferência por produtos com alta classificação de eficiência 

energética, minimizando o impacto ambiental e reduzindo o consumo de energia. 

3.5 MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

a. A estrutura contratual prevê que a solução de cortinas de ar condicionado inclui uma 

garantia mínima de 12 meses, durante a qual o fornecedor será responsável por quaisquer 

defeitos ou falhas de funcionamento relacionadas à qualidade ou à instalação dos 

equipamentos. Este período de garantia assegura a confiabilidade e a qualidade dos 

produtos fornecidos, garantindo a tranquilidade e a segurança para a SEFAZ/ES. 

3.5.1 Assistência Técnica 

a. Disponibilidade: Durante o período de garantia, a assistência técnica deve ser 

fornecida pelo fabricante ou pelo fornecedor, disponível em todos os dias úteis para 

atender a quaisquer solicitações ou problemas técnicos que possam surgir, com um 

tempo de resposta que assegure a rápida resolução de questões, minimizando 

impactos na operação das instalações da SEFAZ/ES. 

3.5.2 Planejamento para Manutenção Futura 

a. Após a Garantia: Considerando a importância de manter a operação contínua e 

eficiente das cortinas de ar após o término do período de garantia, a SEFAZ/ES 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
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planejará a realização de uma emenda ao contrato existente de manutenção 

preventiva e corretiva ou a eventual contratação de uma nova empresa especializada 

neste serviço. Esta abordagem permitirá a continuidade do suporte técnico adequado, 

incluindo manutengdes regulares e atendimento a chamados emergenciais, 

assegurando a longevidade e o desempenho ótimo dos equipamentos instalados. 

b. Considerações para Novo Contrato de Manutenção: Ao avaliar a contratação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, a SEFAZ/ES buscará soluções que 

ofereçam um plano compreensivo, abordando a necessidade de revisões periódicas, 

substituições de peças e atualizações de software necessárias para manter a 

eficiência energética e operacional das cortinas de ar. 

3.6 REQUISITOS ADICIONAIS 

a. Instalação e Configuração: A instalação deve ser considerada no pacote da solução, 

assegurando que os equipamentos sejam corretamente instalados e configurados 

para máximo desempenho. 

b. Documentação Técnica: Manuais de operação e manutenção completos, 

especificações técnicas detalhadas e outras documentações de suporte devem 

acompanhar a solução. 

c. Certificações: A solução deve cumprir todas as certificações necessárias, reforçando 

a conformidade com padrões de qualidade e segurança. 

3.7 DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE 

a. A solução deve incluir um pacote completo de documentação de suporte, acessível tanto 

em formatos digitais quanto impressos, para facilitar a consulta e o suporte técnico quando 

necessario. 

b. Esta abordagem para a aquisição de cortinas de ar condicionado destaca a importancia 

de considerar uma solução abrangente que ndo somente atenda as necessidades imediatas 

de climatizagdo da SEFAZ/ES, mas também assegure a eficiéncia operacional, 

sustentabilidade e facilidade de manutengdo ao longo do tempo. A definição precisa das 

especificagbes técnicas e requisitos de servico no Termo de Referéncia permitira que a 

SEFAZ/ES selecione a proposta que melhor atenda a esses critérios durante o processo de 

licitação. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
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4. DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1 Este contrato, firmado com o propósito de fornecimento de Cortinas de Ar, tera vigéncia 

de 30 (trinta) dias, a contar do dia seguinte à publicagao do respectivo instrumento no Portal 

Nacional de Contratagées Publicas - PNCP, conforme as diretrizes da Procuradoria-Geral do 

Estado do Espirito Santo (PGE/ES). 

4.2 A determinação da duração deste fornecimento esta fundamentada no art. 105 da Lei 

14.133/2021, que estipula que a vigéncia dos contratos deve ser congruente com as 

condigdes explicitadas neste Termo de Referéncia, sempre observando a disponibilidade 

orgamentaria. 

4.3 É importante ressaltar que, dada a natureza do objeto contratual, a prorrogagao 

automatica prevista no art. 107 da Lei 14.133/2021, aplicavel a contratos de servigos e 

fornecimentos continuos, ndo se aplica ao presente caso. Para futuras necessidades de 

aquisição, novos procedimentos de contratagdo deverdo ser observados, conforme as 

normas e processos legais aplicaveis. 

4.4 A vigéncia do contrato podera ser automaticamente prorrogada, sem necessidade de 

termo aditivo, caso o objeto contratual ndo seja integralmente concluido dentro do prazo 

estipulado, ressalvando-se as medidas cabiveis em situações atribuiveis ao contratado, 

consoante o art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa prorrogagdo automatica sera 

formalizada por apostilamento, acompanhada das justificativas pertinentes e do novo 

cronograma de execução e desembolso. 

5. DAS COBERTURAS E GARANTIAS 

a. Este capitulo delineia as especificagdes e as garantias essenciais tanto para a execução 

do contrato quanto para os préprios equipamentos objeto deste, relacionados à aquisição de 

cortinas de ar-condicionado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Espirito Santo 

(SEFAZIES). Considerando a relevancia desses equipamentos para sustentar um ambiente 

de trabalho confortdvel e produtivo, torna-se indispensavel assegurar uma cobertura 

abrangente que englobe tanto a correta instalagdo quanto garantias robustas, abarcando 

não só a garantia de execugao do contrato mas também a garantia de funcionamento dos 
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equipamentos por um período mínimo de 12 meses. 

b. A escolha das especificações foi pautada em uma análise cuidadosa das necessidades 

operacionais da SEFAZ/ES, com o propósito de encontrar uma solução que alie eficiência à 

longevidade. O intuito é promover uma aquisição que contribua para o aprimoramento 

contínuo das condições de trabalho, assegurando o bem-estar de servidores e visitantes. 

Esta seção propõe um conjunto de especificações que valoriza a competéncia técnica das 

cortinas de ar e sua instalação por mãos especializadas, promovendo uma administração 

eficiente dos recursos disponíveis. 

c. Na elaboração das propostas de aquisição, é imperativo que as ofertas contemplem não 

apenas o fornecimento das cortinas de ar-condicionado, mas também englobem os serviços 

de instalação técnica, tanto mecânica quanto elétrica, dos equipamentos. Estes serviços 

devem ser executados por equipes de profissionais habilitados, garantindo a adequada 

instalação e operacionalidade dos sistemas. 

d. As cortinas de ar, conforme elencadas neste Termo de Referência, deverão ser providas 

com uma garantia de no mínimo 12 meses, abrangendo tanto defeitos de fabricação quanto 

problemas de funcionamento. Esta garantia dupla — de execução do contrato e do objeto em 

si — reforça o comprometimento com a qualidade e a durabilidade dos bens adquiridos, 

assegurando à SEFAZ/ES a obtenção de um resultado satisfatório e duradouro, alinhado às 

expectativas e necessidades da administração pública. 

5.1 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As características desta aquisição devem incluir: 

a. Garantia Mínima: Cobertura total de garantia de no mínimo 12 meses, assegurando 

o funcionamento adequado e a qualidade dos equipamentos. 

b. Instalação Técnica-Mecânica e Elétrica: Serviços de instalação realizados por 

profissionais qualificados para garantir a eficiência e segurança dos equipamentos. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

5.1.1 Garantia e Instalação: 

a. Garantia Integral: A garantia mínima será de 12 meses, conforme estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, iniciando a partir do primeiro dia util subsequente 

ao recebimento definitivo dos equipamentos. Se a garantia fornecida pelo fabricante 

exceder este periodo, tal extensdo sera aplicada, assegurando maior protegdo ao 

Contratante. 

b. Manutenção Corretiva: Incluida na garantia, essa cobertura engloba todas as 

intervengdes necessarias para corrigir defeitos de fabricação ou de funcionamento, 

incluindo, mas não se limitando a, substituigao de pegas defeituosas, ajustes e 

reparos. Todas as peças substituidas serdo novas, originais e de qualidade igual ou 

superior as originais. 

Instalagdo Profissional: Inclusdo dos servicos de instalagdo técnica-mecanica e 

elétrica realizada por técnicos especializados. 

. Processo de Notificagdo e Reparo. Em caso de notificagdo de defeitos pelo 

Contratante, o Contratado se compromete a iniciar os procedimentos de reparo ou 

substituicdo dentro de 48 horas (2 dias uteis). Este prazo de resposta rapida visa 

minimizar qualquer impacto na operacionalidade da SEFAZ/ES. 

5.1.2 Proteção e Operacionalidade do Equipamento: 

a. Assisténcia Técnica: — Serviços de assisténcia serdo prestados por profissionais 

qualificados e autorizados, garantindo resolugéo eficaz de problemas. A assisténcia 

técnica sera oferecida sem custos adicionais durante o periodo de garantia. Devera 

ser prestada no prazo maximo de 2 dias Uteis após a notificacéo de qualquer defeito, 

sem custos adicionais para a SEFAZ/ES. 

b. Prorrogagao do Prazo de Servigo: O prazo para finalizagao dos servigos de reparo 

ou substituigdo podera ser prorrogado por igual periodo, mediante solicitação escrita 

e justificada do Contratado, sujeita a aceitação do Contratante. 

Fornecimento de Equipamento Provisério: Se houver necessidade de prorrogação 

do servigo, o Contratado devera fornecer, sem custo adicional, um equipamento 

provisorio de especificagdo igual ou superior, garantindo a continuidade da operagao 

na SEFAZ/ES. 

. Eficiéncia Operacional: Garantia de operacionalidade eficiente e segura apés a 

instalação. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

5.1.3 Responsabilidade pelo Transporte e Custos Adicionais: 

a. Transporte Durante a Garantia: O Contratado será responsável por todos os custos 

de transporte relacionados à garantia, assegurando que os equipamentos defeituosos 

sejam reparados ou substituídos de maneira eficiente. 

5.1.4 Vigência e Aplicação da Garantia: 

a. Vigéncia Independente do Contrato: A vigéncia da garantia é independente do 

periodo contratual, permitindo a aplicagao de penalidades por descumprimento das 

condigdes estabelecidas, mesmo apds o término da vigéncia do contrato. 

5.2 DA GARANTIA DE EXECUGAO 

Conforme previsto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, esta contratação incluirá uma garantia 

correspondente a 5% do valor total do contrato, visando assegurar a completa execugéo do 

objeto contratual. Este percentual foi definido com base nas necessidades especificas do 

projeto e na avaliação de riscos detalhada no Estudo Técnico Preliminar. 

5.2.1 Percentual de Garantia: 

Sera exigida uma garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratual, 

destinada a assegurar a plena execugdo do contrato. Este percentual foi escolhido para 

refletir adequadamente os riscos associados a execugao do contrato e garantir a completa 

satisfação das necessidades da SEFAZ/ES. 

5.2.2 Modalidades de Garantia Aceitas: 

a. Caução em Dinheiro: Diretamente em conta especifica aberta pelo contratante, com 

atualizagdo monetaria. 

b. Titulos da Divida Publica: Emitidos sob forma escritural, avaliados pelo seu valor 

econdmico. 

c. Fianga Bancaria: Emitida por instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, com expressa renuncia aos beneficios do artigo 827 do Cédigo Civil. 

d. Seguro-Garantia: Deve cobrir todas as obrigagdes contratuais, com validade estendida 

por 30 dias apds o término da vigéncia contratual. 

Av. Jodo Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitéria - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001-30 - Tel.: (27) 3347-5117 - E-mail: lictacao@sefaz.es.gov.br 

20
24

-7
F4

Q6
2 

- 
E-
DO
CS
 

- 
DO
CU
ME
NT
O 

OR
IG

IN
AL

 
~ 2

2/
07

/2
02

4 
15
:0
3 

PA
GI
NA
 

16 
/4

1

20
24

-H
F

H
W

S
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
7/

20
24

 1
0:

48
   

 P
Á

G
IN

A
 3

4 
/ 7

5



GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

5.2.3 Apresentação da Garantia: 

a. A escolha da modalidade de garantia fica a critério do contratado, desde que atenda às 

condições estabelecidas. 

b. O contratado deverá apresentar o comprovante de garantia no prazo máximo de 10 dias 

úteis, prorrogáveis por mais 10 dias, a partir da assinatura do contrato quando optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

c. Em caso de opção pelo seguro-garantia, no entanto, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

5.2.4 Validade e Extensão da Garantia: 

Para a modalidade de seguro-garantia, além da cobertura durante toda a vigência do 

contrato, a apólice deve permanecer válida por 30 dias adicionais após seu término, 

assegurando a cobertura mesmo na ausência do pagamento do prêmio nas datas 

estipuladas. 

5.2.5 Ajuste e Renovação da Garantia: 

Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

será proporcionalmente ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros iniciais da 

contratação. 

5.2.6 Reposição da Garanti 

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, o contratado deverá fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias 

úteis após a notificação. 

5.2.7 Execução da Garantia: 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

A garantia será executada conforme a legislação vigente, garantindo o pagamento de 

prejuízos pelo não cumprimento do contrato, multas aplicadas pela Administração, e 

obrigações trabalhistas e previdenciárias não adimplidas. 

5.2.8 Notificação e Sinistro: 

O emitente da garantia será notificado pelo contratante sobre o início de qualquer 

processo administrativo para apuração de descumprimento contratual. Em caso de sinistro, 

a caracterização e comunicação podem ocorrer fora da vigência da apólice, desde que 

observados os prazos prescricionais. 

5.2.9 Liberação da Garantia: 

A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração, com a devida atualização monetária para 

garantias em dinheiro, que será realizada em até 60 (sessenta) dias. 

5.2.10 Autorização para Retenção da Garantia: 

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia conforme 

previsto neste contrato, assegurando o cumprimento de todas as clausulas contratuais. 

6. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

Conforme a Lei n° 14.133/2021, que rege licitagdes e contratos administrativos, a 

contratada, responsavel pelo fornecimento de cortinas de ar-condicionado para a SEFAZ/ES, 

deve seguir as obrigagdes e condigdes deste Termo de Referéncia para garantir a execução 

adequada do contrato. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

6.1 ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

a. Entrega e Instalação: Entregar os equipamentos em conformidade com as 

condições e prazos estabelecidos, mantendo-os em pleno funcionamento durante o 

período de garantia. Deve também providenciar imediatamente a correção de 

quaisquer deficiências ou falhas apontadas pelo setor competente do contratante. 

b. Prazo de Entrega e Instalação: A entrega e instalação nos locais listados no item 9.2 

e devem ocorrer em até 30 dias após a publicação no PNCP. 

c. Conformidade com Edital e Termo de Referência: Os equipamentos e a instalação 

devem cumprir os requisitos do Edital e deste Termo. 

6.2 RESPONSABILIDADES TÉCNICAS E DE GARANTIA 

a. Garantia dos Equipamentos: Garantia mínima de 12 meses, podendo ser estendida 

se oferecido pelo fornecedor. 

b. Suporte Técnico Durante a Garantia: Assistência para qualquer questão ou defeito 

relacionado aos equipamentos. 

6.3 DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

a. Fornecimento de Documentação: Inclusão de manuais de operação e manutenção 

e documentação técnica. 

6.4 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Manter, ao longo da execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em conformidade com o art. 92, inciso XVI, da Lei Federal 

14.133/2021, completas no ANEXO |. 

6.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Manter, ao longo da execugdo do contrato, todas as condigbes de habilitagdo e 

qualificação exigidas na licitação, em conformidade com o art. 92, inciso XVI, da Lei Federal 

14.133/2021, completas no ANEXO |. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

6.6 DA SUSTENTABILIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

a . A contratada deve incorporar práticas sustentáveis ao longo da execução do contrato, 

demonstrando compromisso com a preservação ambiental e a responsabilidade 

social. Isso inclui: 

b. Utilização de materiais e processos que minimizem o impacto ambiental e promovam 

c. 

a eficiéncia energética dos equipamentos fornecidos. 

Adoção de medidas para redução de residuos e promogao da reciclagem durante a 

instalagdo e manutengao das cortinas de ar-condicionado. 

Compromisso com a cadeia de fornecimento responsével, priorizando produtos e 

servigos que atendam a critérios de sustentabilidade reconhecidos. 

6.7 DA QUALIDADE E CONFORMIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

a . Para assegurar a maxima eficiéncia e conformidade dos equipamentos fornecidos, a 

contratada deve: 

b. Garantir que todos os equipamentos fornecidos atendam ou superem os padrdes de 

qualidade e desempenho especificados neste Termo de Referéncia. 

Submeter a administragao publica, sempre que solicitado, relatérios de teste e 

certificagdes que comprovem a conformidade dos equipamentos com as normas 

técnicas aplicaveis 

Prover treinamento adequado a equipe técnica da SEFAZ/ES sobre a operagdo e 

manutengdo dos equipamentos, garantindo assim seu uso eficiente e prolongando 

sua vida útil. 

6.8 DA SUBCONTRATACAO E SEU GERENCIAMENTO 

a . A subcontratagdo é permitida exclusivamente para partes do contrato que nao 

compreendam a esséncia do objeto contratual, limitando-se a um percentual méaximo 

de 30% do valor total do contrato, em atendimento a legislagdo estadual (LC n° 

618/2012). Esta medida visa garantir o controle e a qualidade dos servigos prestados 

diretamente ao interesse publico. 

b. Toda intengdo de subcontratagéo deve ser previamente comunicada e aprovada pela 

administragdo publica, incluindo a apresentagdo de documentos que comprovem a 

capacidade técnica e a regularidade fiscal e trabalhista dos subcontratados. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

c. A contratada principal mantém-se integralmente responsável perante a administração 

publica por todas as obrigações contratuais, incluindo aquelas realizadas por meio de 

subcontratados, assegurando a continuidade e a qualidade do servigo prestado. 

d. Transparéncia e Fiscalizagdo: A contratada deve garantir total transparéncia nas 

operagbes de subcontratagéo, permitindo a adequada fiscalizagéo pela administragao 

publica de todas as atividades subcontratadas. 

6.9 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Em relação a proteção de dados pessoais, a contratada deve: 

a. Cumprir rigorosamente com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei 

Federal nº 13.709/2018, e demais legislages aplicaveis, protegendo a privacidade e 

dados dos individuos envolvidos. 

b. Implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para garantr a 

seguranga dos dados pessoais, prevenindo acessos nao autorizados e tratamentos 

inadequados ou ilicitos. 

c. Notificar imediatamente à contratante sobre qualquer incidente de seguranga que 

afete dados pessoais, colaborando na investigagdo e mitigagdo de suas 

consequéncias. 

d. Limitar a coleta, armazenamento e tratamento de dados pessoais estritamente 

necessarios para a execugao do contrato, respeitando os direitos dos titulares dos 

dados 

6.10 RESPONSABILIDADE E TRANSPARENCIA 

A contratada é responsavel por: 

a. Responder por danos, perdas ou prejuizos causados por descumprimento das 

obrigagbes relacionadas & protegdo de dados pessoais, mantendo a contratante 

indemne de quaisquer reclamagdes neste âmbito. 

b. Submeter-se a auditorias e fornecer todas as informagdes necessarias para 

demonstrar o cumprimento das obrigacdes de prote¢do de dados, incluindo a 

realização de relatérios de impacto a proteção de dados pessoais. 

c. No término do contrato, devolver ou eliminar todos os dados pessoais tratados, com a 

devida certificagdo do cumprimento desta obrigagdo & contratante. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

7. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

a. No cumprimento do contrato de aquisição e instalação de cortinas de ar-condicionado, a 

SEFAZ/ES, enquanto entidade da Administragdo Publica, assume responsabilidades 

essenciais que garantem a eficacia e legalidade do contrato, conforme os principios 

administrativos constitucionais. 

b. As obrigagdes detalhadas abaixo refletem o compromisso da SEFAZ/ES em assegurar um 

processo transparente e eficiente, que atenda as necessidades de climatizagdo e conforto 

ambiental de suas instalagdes. 

7.1 FACILITAGAO DA INSTALAGAO: 

a. Agendamento e Acesso: A SEFAZ/ES deve facilitar o agendamento e fornecer 

acesso aos locais para a instalagdo das cortinas de ar. A instalagao deve ser 

realizada de forma a não interferir nas operagoes diarias da SEFAZ/ES. 

b. Suporte Durante a Instalagdo: Deve-se disponibilizar um representante da 

SEFAZ/ES para acompanhar a instalagao, fornecendo informações pertinentes sobre 

os locais e esclarecendo dúvidas que possam surgir. 

7.2 COMUNICAGAO DE ALTERAGOES NOS LOCAIS DE INSTALAGAO: 

a. Atualizagao de Informagées: A SEFAZ/ES se compromete a informar prontamente a 

empresa fornecedora sobre qualquer alteragdo nos locais de instalagéo, incluindo 

reformas ou mudancgas significativas nos espagos, para garantir a adequagéo e 

eficácia das cortinas de ar. 

7.3 FORNECIMENTO DE INFORMAGOES E DOCUMENTAGAO: 

a. Dados Completos e Atualizados: A SEFAZ/ES deve fornecer todas as informagoes, 

esclarecimentos e documentos necessarios para a instalagdo das cortinas de ar, 

assegurando que a contratada tenha uma compreensao completa das necessidades 

e especificagdes dos locais. 
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b. Suporte e Colaboração: Deve-se oferecer colaboração ativa na preparação e 

fornecimento da documentação necessária, visando uma instalação eficiente e 

adequada. 

7.4 FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

a. Monitoramento Continuo: A SEFAZ/ES será responsável pelo monitoramento e 

fiscalização constante do contrato de fornecimento e instalação, assegurando que a 

empresa contratada cumpra com todas as suas obrigações e responsabilidades. 

b. Comunicação de Irregularidades: Qualquer irregularidade, discrepância ou 

insatisfação com os serviços prestados pela contratada deverá ser comunicada 

imediatamente ao preposto da empresa, para que as ações corretivas necessárias 

sejam prontamente implementadas. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS TERMOS DE RECEBIMENTO 

8.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

a. De acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 

5545-R/2023, a Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo (SEFAZ/ES) estabelece 

o seguinte procedimento para o pagamento referente ao contrato de fornecimento e 

instalação de cortinas de ar-condicionado: 

8.1.1. Recebimento Provi : Após a entrega física e instalação das cortinas de 

ar-condicionado na sede da SEFAZ/ES pela empresa contratada, será emitido um 

Termo de Recebimento Provisério. Este termo indica a aceitação inicial do objeto, sob 

a condigdo de verificagdo de sua adequagdo e conformidade com os termos 

contratualmente estabelecidos. 

8.1.2. Periodo de Validação e Conferéncia: Subsequente a emissão do Termo de 

Recebimento Provisério, inicia-se um periodo de 10 (dez) dias úteis destinado à 

validação e conferéncia dos produtos e servigos instalados. Este periodo é essencial 
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para assegurar a total conformidade e funcionamento adequado dos equipamentos, 

conforme estipulado no contrato. 

8.1.3. Recebimento Definitivo: Após a conclusão do periodo de validação e conferência, e 

uma vez confirmada a conformidade total dos produtos e serviços com as 

especificações contratadas, a SEFAZ/ES emitirá o Termo de Recebimento Definitivo 

que, por sua vez, oportunizará a emissão da Nota Fiscal. Este termo formaliza a 

aceitação final dos bens e serviços, conforme os critérios de qualidade e desempenho 

estabelecidos e deverá ser emitido no mesmo prazo, isto é, em até 10 (dez) dias úteis 

do Termo de Recebimento Provisório. É nesta etapa que a SEFAZ vai autorizar o 

faturamento e a emissão da Nota Fiscal. 

8.1.4. Conferência da Regularidade Fiscal: Antes de proceder ao pagamento, a 

SEFAZ/ES realizará a necessária conferência da regularidade fiscal da empresa 

contratada, em conformidade com as exigéncias legais e fiscais vigentes. Isso inclui a 

verificação de certidões negativas de débitos, regularidade com a Fazenda Pública, 

FGTS e Previdência Social. 

8.1.5. Processo de Pagamento: De acordo com a legislação vigente e as normas 

administrativas —estabelecidas pela SEFAZ/ES, o pagamento referente ao 

fornecimento e instalação das cortinas de ar-condicionado será efetuado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da Nota Fiscal. Esta, por sua vez, só 

poderá ser emitida subsequentemente à expedição do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

8.1.6. Procedimentos Financeiros: O pagamento será efetuado em observancia aos 

procedimentos financeiros da SEFAZ/ES, garantindo o cumprimento das normas 

8.1.2 8.1.4 

A A 
[ Y ? 

até 10 dias úteis ate 10 dias úteis 
L N N 
U U 1 

8.1.1 813 8.1.5 

Recebimento Nota Fiscal Pagamento 
Provisério —— 

Figura 1: Infográfico do Processo de Recevimento e Pagamento 
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fiscais e administrativas pertinentes. 

8.2 PROCESSO DE PAGAMENTO 

8.2.1 Nota Fiscal e Regularidade Fiscal 

a. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deve conter os elementos 

essenciais, incluindo prazo de validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão 

contratante, o período de execução do contrato, o valor a ser pago, e destaque de valores 

de retenções tributárias cabíveis. Erros ou omissões que impeçam a liquidação da despesa 

resultarão na suspensão do processo até a regularização pelo contratado, sem ônus para a 

contratante. A nota fiscal deve ser acompanhada pela comprovação da regularidade fiscal 

do contratado. 

8.2.2 Exame e Saneamento da Nota Fiscal 

a. O fiscal designado deve verificar a conformidade da nota fiscal com os requisitos 

contratuais e legais. Havendo inconsistências, o contratado será notificado para saná-las. À 

regularidade fiscal do contratado será verificada, e o pagamento condicionado à manutenção 

das condições de habilitação durante a execução contratual. 

8.2.3 Termo de Recebimento Definitivo e Prazo de Pagamento 

a. O pagamento será efetuado dentro de 10 (dez) dias úteis após a emissão da Nota Fiscal. 

Esta, por sua vez, só poderá ser emitida subsequentemente à expedição do Termo de 

Recebimento Definitivo, que confirma a conformidade e o funcionamento adequado dos 

equipamentos instalados. Este termo é emitido após a verificação e validação do objeto 

durante o período estipulado no contrato. 

8.2.4 Condições de Habilitação e Sanções 

a. A administração verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado. À 

inobservância das condições fiscais e trabalhistas resultará em notificação para 

regularização ou defesa dentro de 10 (dez) dias úteis. Falhas na regularização poderão 

acarretar multas e procedimentos de rescisão contratual, respeitando-se o interesse público. 
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8.2.5 Liquidação da Despesa e Forma de Pagamento 

a. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, respeitando-se os prazos legais 

e procedimentos estabelecidos na legislação vigente. A nota fiscal será cuidadosamente 

examinada para assegurar a correta aplicação das retenções tributárias e a conformidade 

com as condições contratuais. A retenção tributária será aplicada conforme a legislação, e o 

contratado optante pelo Simples Nacional deverá apresentar comprovação para isenção das 

retenções aplicáveis. 

b. Este processo de pagamento assegura a conformidade com a legislação aplicável, 

garantindo a eficiência e transparência nas transações financeiras entre a SEFAZ/ES e o 

contratado, além de manter o rigor na verificação da regularidade fiscal e na execução 

contratual. 

9. — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

e Prazo de Entrega: Os bens serão entregues e instalados em até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data de publicação no Portal Nacional de Compras 

Públicas (PNCP). 

e Local de Entrega: As cortinas de ar deverão ser entregues e instaladas nos 

endereços especificados para a Sede da SEFAZ/ES e para a Agência da Receita 

Estadual de Vitória, conforme detalhado na seção 9.2.1 e 9.2.2 deste documento. 

9.2 ESPECIFICAÇÕES DE INSTALAÇÃO: LOCAIS DE RECEBIMENTO E INSTALAÇÃO 

DO OBJETO 

9.2.1 Recepção e Refeitório da Sede da SEFAZ/ES: 

Endereço: Avenida João Batista Parra, nº 600, Ed. Aureliano Hoffman, Enseada do Suá, Vitéria/ES 

— CEP: 29.050-375. 

Quantidade de Cortinas: 4 unidades. 

e ParaaRecepção (térreo): 2 unidades 
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e ParaoRefeitório (13º andar): 2 unidades 

Detalhes de Instalação na Recepção: As cortinas serão instaladas para cobrir uma porta com 

largura total de 2,3 metros. Cada cortina de ar terá 1,2 metros, totalizando 2,4 metros, garantindo 

cobertura eficiente da entrada e assegurando eficácia na manutenção da temperatura interna. 

Detalhes da Instalação no Refeitório (13º andar): As cortinas serão instaladas para cobrir a porta 

de entrada do refeitório com largura total de 1,5 metros e para cobrir a porta de saída da cozinha 

do refeitório com largura total de 1 metro. As cortinas de ar, neste caso, terão 150cm e 90cm 

respectivamente, garantindo também a cobertura eficiente para manutenção da climatização no 
refeitório. 

9.2.2 Agência da Recelta Estadual de Vitória: 

Endereço: Avenida João Batista Parra, nº 600, Ed. Aureliano Hoffman, Enseada do Suá, Vitória/ES 

— CEP: 29.050-375. 

Quantidade de Cortinas: 4 unidades 

e Para a Entrada: 2 unidades. 

e Para o Corredor: 2 unidades. 

Detalhes de Instalação: Para a entrada, serdo instaladas 2 cortinas de ar, cada uma com 1,2 

metros, cobrindo uma largura total de 2,4 metros. A mesma configuração será utilizada para o 
corredor, garantindo uma cobertura eficiente e assegurando a eficacia do produto. 

9.3 AGENDAMENTO E EXECUGAO 

a. A instalagdo das cortinas de ar deve ser previamente agendada com o setor 

competente da SEFAZ/ES, buscando minimizar qualquer interrupção das atividades 

didrias. A contratada devera comunicar com antecedéncia de no minimo 10 (dez) dias 

para o agendamento da instalagao. 

b. Em caso de necessidade de ajuste do prazo de entrega ou instalagao por motivo de 

força maior ou caso fortuito, a contratada devera comunicar imediatamente a 

SEFAZIES, justificando a extensdo e propondo um novo cronograma. 

c. Conformidade e Qualidade: A contratada assegurara que tanto a entrega quanto a 

instalagdo atendam as especificagdes técnicas e padrões de qualidade exigidos pela 

SEFAZ/ES e pelo Termo de Referéncia, garantindo a plena funcionalidade e eficiéncia 

dos equipamentos instalados. 
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94 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.4.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

a. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Licitação, sugerido na 

modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 

14.133/2021 e pelo Decreto Estadual nº 5545-R/2023. A seleção se dará pelo critério de 

julgamento de menor preço ou maior desconto, visando assegurar a obtenção das condições 

mais vantajosas para a Administração. A escolha deste critério baseia-se na busca pela 

eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurando, ao mesmo tempo, a qualidade e 

a adequação dos bens fornecidos às necessidades da SEFAZ/ES. 

b. O critério de disputa adotado será o aberto-fechado, conforme definido na legislação 

pertinente. 

9.4.2 Da Forma de Fornecimento 

a. O fornecimento dos bens, especificamente as cortinas de ar-condicionado, será realizado 

de forma integral, assegurando a entrega e a instalagdo completa dos equipamentos nos 

locais designados, conforme especificado nos itens 9.2.1 e 9.2.2 deste documento. A forma 

integral de fornecimento é justificada pela necessidade de garantir a instalação adequada e 

operacional dos equipamentos em um prazo definido, contribuindo para a manutenção de 

um ambiente de trabalho confortavel e eficiente na SEFAZ/ES. 

9.4.3 Das Exigéncias de Habilitação 

a. Para a habilitagdo na licitagdo, os fornecedores deverdo atender aos requisitos 

estabelecidos no Anexo | deste Termo de Referéncia. Tais requisitos incluem, mas nao se 

limitam a, capacidade juridica, qualificagdo técnica, regularidade fiscal e trabalhista, e 

qualificagdo econdmico-financeira. A definigdo destes requisitos visa assegurar que o 

fornecedor selecionado possua a capacidade necessaria para a execução eficaz do 

contrato, garantindo a qualidade e a confiabilidade dos bens e servigos fornecidos. 

9.4.4 Justificativa dos Requisitos da Qualificagdo Técnica 
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a. A justificativa para os requisitos de habilitação técnica e econômico-financeira, detalhada 

no Anexo |, baseia-se na necessidade de selecionar fornecedores que demonstrem ter 

experiéncia comprovada e capacidade para fornecer e instalar as cortinas de 

ar-condicionado, cumprindo com as especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos 

pela SEFAZ/ES. Tal medida é essencial para assegurar a entrega de bens que atendam 

plenamente às necessidades operacionais da SEFAZ/ES, contribuindo para a eficiência e 

eficácia das suas atividades. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a. Este contrato será gerido em estrita conformidade com as cláusulas pactuadas e as 

disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando a responsabilidade mútua pela execução 

precisa do acordo. 

10.1 COMUNICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1.1 Formalidade das Comunicações: Todas as comunicações relativas à execução do 

contrato, especialmente as que requerem formalidades especificas, devem ser realizadas 

por escrito, incluindo o emprego de meios eletrônicos que assegurem a confirmação de 

recebimento. 

10.1.2 Convocação para Providências Imediatas: A SEFAZ/ES poderá convocar 

representantes da contratada para discussões urgentes com o propósito de implementar 

providências necessárias ao cumprimento imediato das obrigações contratuais. 

10.1.3 Reunião Inicial de Fiscalização: Subsequentemente à assinatura do contrato, a 

SEFAZ/ES agendará uma reunião inicial com o representante da contratada. O objetivo 

desta reunião é discutir o plano de fiscalização do contrato, que detalhará obrigações 

contratuais, mecanismos de fiscalização, estratégias para execução do objeto, método de 

aferição dos resultados e sanções aplicáveis. 

10.2 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

a. A execução do contrato será rigorosamente monitorada e fiscalizada por gestores e fiscais 
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designados pela SEFAZ/ES, conforme o Decreto Estadual nº 5.545-R/2021. Estes 

responsáveis garantirão a aderência às condições contratuais e aplicarão as sanções 

adequadas em casos de inexecução ou execução inadequada. 

10.3 INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES APLICÁVEIS 

a. O contratado estará sujeito a sanções administrativas em caso de descumprimento das 

obrigações contratuais estabelecidas, conforme delineado na Lei nº 14.133/2021 e 

especificações contratuais. Estas infrações incluem, mas não estão limitadas a: 

10.3.1 Inexecução Total ou Parcial do Contrato: Falha em cumprir qualquer das 

obrigações contratuais especificadas, incluindo a entrega e instalação do objeto dentro dos 

prazos e especificações técnicas definidos. 

10.3.2 Retardamento Injustificado: Atraso na execução das obrigações contratuais sem 

motivo justificado, afetando a operacionalidade e a eficiência dos ambientes da SEFAZ/ES. 

10.3.3 Documentagdo Falsa ou Declaração Falsa: Apresentação de qualquer 

documentação ou declaração falsa durante o processo de execução do contrato. 

10.3.4 Fraude Contratual: Qualquer ato de fraude cometido pelo contratado na execução 

do contrato. 

10.3.5 Atos Inidôneos ou Lesivos: Comportamento inidôneo ou prática de atos lesivos à 

Administração Pública, prejudicando a relação contratual ou o interesse público. 

10.4 SANÇÕES APLICÁVEIS 

10.4.1 Advertência: Aplicável em casos de inexecução parcial que não justifiquem 

penalidades mais severas. 

10.4.2 Impedimento de Licitar e Contratar: Para condutas que prejudiquem gravemente a 

administração, interesse coletivo, como os direitos trabalhistas, ou funcionamento dos 

serviços públicos, como paralisações e interrupções significativas no fornecimento do objeto 

contratual. 

10.4.3 Declaração de Inidoneidade: Para fraudes, atos inidôneos ou lesivos, e condutas 

previstas na Lei nº 12.846/2013. 

10.4.4 Multa: Determinada entre 0,5% a 30% do valor do contrato, ajustada conforme a 

gravidade da infração e as circunstâncias do caso. 

10.4.4.1 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

da entrega do objeto contratual sobre o valor global da contratação, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

10.4.4.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.5 PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

10.5.1 Defesa Prévia: A contratada terá o direito de apresentar defesa prévia no prazo de 

15 dias úteis após a notificação da penalidade. 

10.5.2 Cobrança Judicial: Valores decorrentes de multas e indenizações podem ser 

cobrados judicialmente ou deduzidos de pagamentos devidos pela SEFAZ/ES. 

1. DISPOSICOES GERAIS 

a. Finalidades de Uso das Cortinas de Ar: 

As cortinas de ar adquiridas pela SEFAZ/ES serao utilizadas para melhorar o controle 

de temperatura e qualidade do ar nas instalagées da Secretaria. Esses equipamentos 

são essenciais para manter um ambiente de trabalho confortavel e saudavel, tanto na 

recepção e refeitdrio da sede quanto na agéncia, contribuindo para a eficiéncia 

operacional e bem-estar dos servidores e do publico em geral. 

b. Isenção de Impostos em Compras Publicas: 

A SEFAZIES, enquanto entidade publica, estd amparada por isenção ou imunidade 

de certos impostos aplicaveis a operagdes de compra, conforme a legislação vigente. 

Esta isenção é aplicavel a todas as aquisi¢des realizadas pela SEFAZ/ES no ambito 

de suas atividades institucionais, incluindo a compra das cortinas de ar. 

c. Padrées de Qualidade e Seguranca: 

É crucial que as cortinas de ar adquiridas atendam a padrdes rigorosos de qualidade 

e seguranga. Elas devem ser eficientes em termos energéticos, seguras para uso 

continuo e compativeis com as normas técnicas aplicaveis. 

d. Participação em Licitações para Servigos Associados: 

Qualquer licitação para serviços associados à aquisição, transporte e instalação das 

cortinas de ar (como instalação e manutenção) deverá ser realizada em conformidade 

com as leis de licitação pública. Os fornecedores interessados deverão seguir os 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

procedimentos estabelecidos nos editais, concorrendo de acordo com os critérios e 

condições previamente estipulados. 

12. DOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO 

Secretaria de Estado da Fazenda — SEFAZ/ES 

Subgeréncia Administrativa — SUADI 

RENATO SERRAO 

Subgerente Administrativo da SEFAZ/ES 

(assinado eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

ANEXO | - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

1- Para fins de habilitagao, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1 - Habilitagao juridica 

1.1.1 - Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional; 

1.1.2 - Empresério individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificagéo da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4 -Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 
administradores; 

1.1.5-Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020 

1.1.6 - Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 
administradores; 

1.1.7 -Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscricdo do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz 

1.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.1.9 - Agricultor familiar: Declaragdo de Aptidéo ao Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

1.1.10- Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

11.11- É desnecessário o ato de autorização para o exercício da atividade relacionada 
ao objeto contratado. Para o exercício de atividades específicas objeto deste contrato, 
incluindo instalação e manutenção de sistemas de ar-condicionado ou outras atividades que 
demandem autorização legal, o contratado deverá apresentar ato de autorização expedido 
pelo órgão competente, conforme estabelecido pela legislação aplicável à atividade. 

11.12- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2- Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.24-Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do 
Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

1.2.7 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

1.2.8-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

1.2.9 -0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2008, 
estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

1.2.10- Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 
não se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitagéo, mas somente para 
formalizagéo da contratagéo, observadas as seguintes regras: 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
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1.2.101- —A licitante devera apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma 
restrição. 

1.2102- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.2.10.8- O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período. 

1.2.104- Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, 
respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 
acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

1.2.105- — Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

1.2.106- O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 
impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

1.2.10.7- A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos 
anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e 
com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.3- Qualificação Econômico-Financeira 

1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples; 

1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133/2021, art. 69, caput, e inciso Il) ou certidão emitida pela instância judicial competente, 
que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara; 

1.3.3-Balanço patrimonial, demonstragdo de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.3.4 -indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
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ATIVO CIRCULANTE (AC)+ REALIZAVEL A LONGO PRAZO (RLP) 
ILG = 55170 CIRCULANTE (PC)+PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

ATIVOTOTAL (AT) 
IS6 = "Tassivo ciRcULANTE (PC)+PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

ILC = —ATIVOCIRCULANTE (AC) 
T PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

1.3.5-As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverao atender a todas as 
exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de 
abertura. 

1.3.6 - Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercicio no caso de a pessoa 
juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.7 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped. 

1.3.8 -Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitagdo patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da 
contratacdo. 

1.3.9 -As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigéncias da habilitagéo e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 
abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1°). 

1.3.10- O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da area contabil, 
apresentada pelo fornecedor 

1.4 - Qualificagao Técnica 

1.4.1 - CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL: 

1.411- A licitante deve apresentar ao menos um Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que comprove a execução 
satisfatoria de servigo(s) de caracteristicas semelhantes as especificadas para este contrato. 
Esse(s) servico(s) deve(m) representar parcela(s) de relevancia técnica e financeira, 
compativeis com a dimens&o e complexidade do objeto desta licitagao. 

14.1.21 O atestado deve incluir informações detalhadas sobre o contrato anterior, como 
nome do contratante e do contratado, periodo de execugdo, local de execugdo, descricdo 
dos servigos prestados, e quantitativos executados. Deve ser clara a indicagdo de que os 
servigos foram realizados conforme os requisitos técnicos e de qualidade esperados. 

14122 - A comprovagao será feita por meio de apresentação de no minimo 1 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa juridica de direito 
publico ou privado, ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do Conselho competente. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

14123 - Deverdo constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica ou CAT os 
seguintes dados: nome do CONTRATANTE e do contratado, data de inicio e término dos 

servigos; local de execugao; caracteristicas dos servigos e os quantitativos executados, com 
a expressa identificagdo dos definidos neste Edital; e informação sobre o bom desempenho 
dos servigos. 

14124 — Havendo exigéncia legal, os atestados devem ser firmados por profissionais, 
representantes da licitante, que possuam habilitagdo no correspondente Conselho 
profissional. 

1.4.1.2.5 - No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, deverá estar expresso em referido documento que o 
profissional que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à licitante, 
na forma deste edital. 

1.4.1.2.6 - Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em 
andamento, desde que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela a ser 
comprovada, para fins de capacidade técnico-operacional. 

14127 - O licitante devera comprovar sua experiéncia anterior na execugao de todos 
os servigos discriminados. 

1.4.1.2.8 - Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da 
experiência anterior do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para o 
atendimento do quantitativo minimo especificado para cada um deles. 
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ANEXO Il - VALORES ESTIMADOS A NÍVEL DE PESQUISA DE PREGOS 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, $ 2º, por: 

HIAGO ROCHA DE OLIVEIRA RENATO SERRÃO 
CHEFE EQUIPE FAZENDARIA SUBGERENTE QCE-05 
GECON - SEFAZ - GOVES SUADI - SEFAZ - GOVES 

assinado em 22/07/2024 14:45:49 -03:00 assinado em 22/07/2024 15:03:23 -03:00 

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO 
Documento capturado em 22/07/2024 15:03:23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3) 
por HIAGO ROCHA DE OLIVEIRA (CHEFE EQUIPE FAZENDARIA - GECON - SEFAZ - GOVES) 
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL 

Adisponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-7F4062 
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GOVERNO DO ESTADO -DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

ANEXO Il - MODELOS DO EDITAL 

ANEXO ILLA - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

de de 

PREGAO N° / 

Empresa: (Nome da Empresa) 

A (Nome do Órgão) 

Prezados Senhores, 

1 - Compdem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicagdo do preço unitario de cada item e 

do preco global. 

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação. 

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 - O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3 - Os precos ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, beneficios, 
tributos, contribuicdes, seguros e licencas de modo a se constituirem a única e total 

contraprestagao pelo fornecimento dos itens. 

4 - Indicamos a seguinte modalidade de garantia do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 
14.133/2021: (preencher). 

Atenciosamente, 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

ANEXO II.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DADOS DO LICITANTE VENCEDOR 

NOME DO RESPONSAVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

N° DE IDENTIDADE/ ORGAO EMISSOR DO RESPONSAVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

CPF DO RESPONSAVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: 

CONDIGAO JURIDICA DO REPRESENTANTE: 

ENDEREGO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSAVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

INDICAGAO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO) 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURIDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURIDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREGO COMPLETO DA PESSOA JURIDICA: E-MAIL: TEL: 

BANCO AGENCIA N° NUMERO DA CONTA: 

(Local), de de (preencher). 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 
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D 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
ANEXO Ill - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

MINUTA GERAL (COMPRAS, SERVIÇOS POR ESCOPO, FORNECIMENTO) 

Contrato nº / (preencher) 
Pregão nº 002/2024 
Processo nº 2024-KAGMM 
ID CidadES nº 2024.500E0600001.01.0001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA E A 
PARA A AQUISIÇÃO DE CORTINAS DE AR 
CONDICIONADO PARA A AGÊNCIA DA 
RECEITA ESTADUAL E PARA A SEDE DA 
SEFAZ/ES. 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.080.571/0001-30, com sede na Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, 

Vitória, CEP 29050-375, representada legalmente pelo seu Subsecretario de Estado 
para Assuntos Administrativos, Sr. ALEX FAVALESSA DOS SANTOS nomeado(a) pelo 
Decreto nº 1101-S, de 10 de junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 
3692710ea doravante denominada CONTRATADA, com 

sede (endereço completo), ) neste 
ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa ou procuração apresentada nos autos, ajustam o presente CONTRATO de 
AQUISIÇÃO, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE CORTINAS DE AR 
CONDICIONADO PARA A AGÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL E PARA A SEDE DA 
SEFAZ/ES, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 5.545- 

R/2023, de acordo com os termos do processo acima mencionado, parte integrante 
deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as 
condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se 
regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição, o transporte e a 
instalação de 8 (oito) cortinas de ar condicionado, sendo 6 (seis) unidades de 120cm, 1 
(uma) unidade de 90cm e 1 (uma) unidade de 150cm, todas operando a 220v, 
destinadas à Agência da Receita Estadual de Vitória, à Recepção no Térreo e ao 
Refeitório do 13º Andar, estes últimos da sede da Secretaria da Fazenda do Estado do 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Espírito Santo (SEFAZ/ES), em Vitória-ES., nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo | do Edital. 

& 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a) O Edital e todos os seus Anexos; 

(b) a Proposta Comercial da Contratada; 

(c) o Termo de Referência. 

2 - CLAUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 

2.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 
decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, 

frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta,em / / (preencher). 

2.5 - O reequilibrio econémico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial 
o reajuste e a repactuação, observara, conforme a natureza do objeto contratual, as 

regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal 
nº 14.133/2021, inclusive quanto a renuncia irretratavel por auséncia de requerimento 
formal durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogacdo (art. 46 do 
Decreto). 

2.6 - Apds o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os precos iniciais 
poderdo ser reajustados, mediante a aplicacdo, pelo contratante, do indice INPC — 
IBGE (indice Nacional de Pregos ao Consumidor), exclusivamente para as obrigagdes 
iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade, com base na seguinte férmula: 

VR =V (1 —1º) / P, onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

|º = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente à 
mês-base; 

EDITAL Nº 002/2024 

Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001-30 - Tel.: (27) 3347-5117 - E-mail: licitacaoQsefaz.es.gov.br

20
24

-H
F

H
W

S
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
24

/0
7/

20
24

 1
0:

48
   

 P
Á

G
IN

A
 6

3 
/ 7

5



D 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

| = Indice relativo ao mês de reajuste. 

2.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.8-No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
indice(s) definitivo(s). 

2.9-Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na 
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 
definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

2.11 - O reajuste de preços será formalizada por apostilamento. 

2.12-Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso ll, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13 - O contratado devera complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que se mantenha a proporg3o inicial em relação ao valor contratado. 

3 - CLAUSULA TERCEIRA: DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

3.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4 - CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1 -0 prazo de vigéncia da contratacdo é de 30 (trinta dias) e tera inicio no dia 
posterior ao da publicagdo do respectivo instrumento no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, recebimento e 

pagamento, recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2 - O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas 
as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado. 

4.3 - A prorrogação automatica deve ser registrada por apostilamento e instruida com a 
exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 
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S A 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrdo à conta de recursos 
especificos consignados no Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 220101 

b) Fonte de Recursos: 1500 

c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123.0050.2151 

d) Elemento de Despesa: 449052 

e) Plano Interno: 2151 

5.3- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1- O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

7.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

8.1.1 - Entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos 
propostos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia; 

8.1.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante; 

8.1.3 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.1.4 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de 
garantia. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

8.2 - Compete à Contratante: 

“& 

8.2.1 - Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2 - Definir o local para entrega dos equipamentos adquiridos; 

8.2.3 - Designar - servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e 
fiscalização da entrega dos produtos adquiridos; 

8.2.4 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas 

à execução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.2.5 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.2.6 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.3 - Da Proteção de Dados Pessoais. 

8.3.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso 

ou realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes 
comprometem-se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a 
intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, observando 
as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, 

transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no 
Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

8.3.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento 
no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar , ao longo de 

toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares 
especificas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

8.3.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 
artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

8.3.3.1 - Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

8.3.3.2 - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

8.3.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

8.3.4 - Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo 
período necessario ao cumprimento da finalidade para a qual foram 
originalmente coletados e em conformidade com as hipóteses legais que 
autorizam o tratamento. 

8.3.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 
aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que 
necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 
necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, 
assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo 
e confidencialidade. 

8.3.6-A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o 
cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 
13.709/2018. 

8.3.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 
tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

8.3.8 -A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 
sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, 
fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra 
quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

8.3.9-As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

8.3.10 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados 
pessoais pela CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio 
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância 

da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a 
responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 
privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

8.3.11 - Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, 
perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, 

de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a 
este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 
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EgD 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

8.3.12 - Eventual  subcontratacdo, mesmo  quando  autorizada pela 
CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste 

Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE 
mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

8.3.13-A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, 

quando solicitado, toda informação necessaria para demonstrar o cumprimento 
do disposto nestas clausulas, permitindo a realização de auditorias e inspecdes, 

diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com 
relagdo ao tratamento de dados pessoais. 

8.3.14 - A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 

relatérios de impacto a proteção de dados pessoais, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

8.3.15 - Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados 
pela CONTRATADA para fins ilegais, ilicitos, contrarios @ moralidade ou mesmo 
para fins diversos daqueles necessarios ao cumprimento deste Contrato, a 
CONTRATADA sera notificada para promover a cessação imediata desse uso, 
sem prejuizo da rescisdo do Contrato e de sua responsabilizacdo pela 
integralidade dos danos causados. 

8.3.16 - Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 

CONTRATADA devera em, até 10 (dez) dias uteis, contados da data de seu 
encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou elimina- 
los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do 

cumprimento desta obrigação. 

9 - CLAUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1 - O presente contrato podera ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14133/2021, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 

10 - CLAUSULA DECIMA: DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

der causa a inexecução parcial do contrato; 

der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a 
Administragdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

der causa a inexecução total do contrato; 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

& 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as 
seguintes sangdes: 

a) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugéo parcial do contrato, 
sempre que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alineas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o maximo de 15% (quinze por cento), pela 
inobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

2.1.0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

3. Compensatoria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 10.1, 
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

4. Compensatéria, para a inexecucdo total do contrato prevista na alinea “c” do 
subitem 10.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% (cinco) por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

& 

6. Para infragdes descritas na alinea “d” do subitem 10.1, a multa sera de 2% (dois por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

7. Para a infragdo descrita na alinea “a” do subitem 10.1, a multa sera de 5% (cinco 
por cento) (preencher) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

10.3 - A aplicagcdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese 
alguma, a obrigação de reparacdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9°, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.1 - As sangdes previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do item 10.3 não são 
cumulativas entre si, mas poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.2 - Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei nº 14.133/2021). 

10.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.4 - Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera 
ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade competente. 

10.4 - A aplicação das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure 
o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, assim como as seguintes regras: 

10.4.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 
do certame devera notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação 

de defesa prévia; 

10.4.2 - A notificagdo devera ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmagéo de recebimento, ou por correspondéncia com aviso de recebimento, 

indicando, no minimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, 

a motivação para aplicacdo da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razdes de defesa; 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

10.4.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista 
na alínea “a” do subitem 11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias 
úteis para as demais penalidades, a contar da data da intimação; 

& 

10.4.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência 
do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

10.4.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 
adotará as medidas legais cabiveis, resguardado o direito de recurso do licitante 
que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

10.5-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

10.9- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

10.10- Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

10.11 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

10.12 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 
diferença. 

10.13 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 

termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL OU TRABALHISTA 

11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal 
ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar 
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 

aplicação de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

11.3-Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, sera 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 
fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 
prejuízos ao interesse público. 

11.5-Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
, , SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

12 - CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1- A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1-Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 

acolhidos nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1-A execução do contrato será acompanhada pelo servidor responsável, 
designado representante da Administração, que deverá atestar a execução do objeto 
contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

16.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher - 
nome completo, nacionalidade, profissão e estado civil do representante da empresa). 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro de Vitéria, Comarca da Capital do Estado do Espirito Santo, 
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

17.2 - Antes de qualquer providéncia jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução 
administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de 
um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar 
Estadual nº 1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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GOVERNO DO ESTADC; DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Local, —de de (preencher). 

Nome da Contratante Nome da Contratada 
Representante (nome completo) Representante (nome completo) 

Documento de Identificação Documento de Identificação 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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AGENTE DE CONTRATACAO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 24/07/2024 10:48:24 -03:00
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